
.;.
\ i'.-,r

0ff lUll\r\,
lT,.

u

&ArmL0Ms

IPAAM

ouToRGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'039/18-01 l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
Estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

lNrEREssADo: MK BR S.A.

ENDEREÇo pAR{ coRREspoNDÊNcrA: RUa Ministro Joáo Gonçalves de Araújo, n" 1274,
Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.666.567/0007-36 INscRIÇÃo EsrAourt :06.200.958-3

Foxr: (92) 99'112-2152 pRocESSoNo: 121512023-08

E - MArL: antonio.gonçalves@emondial.com

ArrvrDADE: captação de água subterrânêa por poço tubular.

CoI.iDIÇÓES DE TJSO E INTERVENÇÃO

LocllrzÂÇÃo DA ArrvrDADE Rua Ministro João Gonçalves de Araújo, no 1274, Distrito
lndustrial l, nas coordenadas geográficas: 03'07'45,45"5 e 59'57'22,95" W, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Abastecimento I nd ustrial.

DArA DE pERFURAÇÃo Do poÇo: 1811212010 PRoFUNDTDÀDE: 200 metros

Aeuiruno: Alter do Chão

FoRMAÇÃo: Alter do Chão.

srruÀÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÀo DE BoMBElnrnnro 1mr/u;: 15,27 m3lh

PERÍoDo DE BoMBEÂMENro:08 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRÂZO DE VALIDADE DESTA OUTORGA: I.799 DIAS.

Atençâo:
. A outorya de direito de uso de recusos hlddcos é o úo âdministrativo mediante o qual o poder público outorg8nte (Unieo,

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (Íequerente) o dircito de uso dos recuÍsos hl&icos, por tempo
determinado.

. Este ato administrativo contém em scu vcrso 09 obÍi8.çó.. do outorFdo.

. A oúorga de direito de uso de Íecursos hldÍicos nâo substitui o licençiamento ambiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de ,ecuÍsos hldlicos seÉ realizada após a fixaÉo dc vEloÍes dc Ecordo çom An. 25 da Lei Estadual
3.167 de 2?1OSDOO? çonbase no Plstlo Estadual de Recusos Hldrico§.

Manaus-AM, 13 de Fevereiro de 2023

Oliveira Geisller Juliano Marcos
DiretorD
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OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N', 039/18-01 1" Atreração

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga estiá sendo concedida com base nas informações, que constarn no
processo n' l2l5 12023-08.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporári4 deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos Que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recunos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipàl.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. 'O interessado deve apresentar as análises Íisico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e. realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetÍos estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.

9. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPÀAM,
para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere.


